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RESUMO 

 

 

A isonomia é tratada a partir de sua evolução no pensamento humano e do 

contexto social de desigualdades nas realidades latino-americana e brasileira desde os 

tempos coloniais. Após análise do discurso sobre tratar igualmente os iguais e 

desigualmente os desiguais, aborda-se o compromisso constitucional do Estado de 

promover a igualdade em sua conexão com outras garantias constitucionais. Promove-se a 

releitura do objeto e da função do processo civil à luz da isonomia; sendo dever do 

magistrado assegurá-la entre os litigantes, propugna-se a condução do processo em uma 

perspectiva dinâmica e colaborativa para proporcionar efetivo acesso à justiça e real 

paridade entre as partes sem comprometer a imparcialidade do juiz. Identificada a 

necessidade de tratamento diferenciado, a vulnerabilidade é apresentada como critério 

legítimo para distinções a partir de elementos consistentes de aferição. A igualdade é 

abordada sob a ótica da humanização do processo civil e a tese apresenta o inovador 

conceito de vulnerabilidade processual, suscetibilidade que compromete a prática de atos 

em juízo por uma limitação involuntária do litigante decorrente de fatores de saúde e/ou de 

ordem econômica, informacional, técnica ou organizacional de caráter permanente ou 

provisório. As diferenciações presentes no ordenamento processual são analisadas para 

aferir eventual nexo com fatores relacionados à vulnerabilidade. São também propostas 

soluções para superar efeitos nocivos da vulnerabilidade processual em diversos momentos 

da tramitação dos feitos cíveis e fomentar participação igualitária. Por fim, demonstra-se a 

viabilidade da aplicação da tese por meio da alegação de justa causa indicando-se aspectos 

procedimentais para seu reconhecimento em juízo.  

 

Palavras-chave: Desequiparação no processo civil; Isonomia processual; Vulnerabilidade; 

Legitimidade. 



 
 

ABSTRACT 

 

 

Isonomy has been dealt with from its evolution in human thoughts and in the 

inequality of social context in Latin American and Brazilian realities since their colonial 

times. After the discourse analysis regarding handling equal ones equally and unequal ones 

unequally, the State constitutional commitment in promoting equality in its connection to 

other constitutional guarantees is addressed. The rereading of the object and the function of 

the civil process is promoted through the light of isonomy; being the magistrate’s duty to 

guarantee it among litigants, the lead of the process is advocated in a dynamic and 

collaborative perspective in order to provide the effective access to justice and the real 

parity between the parties without compromising the judge impartiality. Once the need of a 

differentiated treatment is identified, the vulnerability is presented as a legitimate criterion 

for distinctions from consistent assessment elements. Equality is addressed under the civil 

process humanization and the thesis presents the innovative concept of procedural 

vulnerability, susceptibility, which compromises the practice of act in court by an 

involuntary litigant limitation due to health and/or economical, informational, technical or 

organizational order of permanent or provisional character. Differences presented on the 

procedural system are analyzed in order to assess a possible link with factors related to the 

vulnerability. There are also proposed solutions in order to overcome harmful effects from 

procedural vulnerability in several moments of the processing of civil works and to foster 

an equal participation. Finally, the application viability of the thesis is demonstrated 

through the claim of cause, indicating the procedural aspects for its recognition in court. 

 

Key-Words: Unequalization in the Civil Procedure, Processual Isonomy; Vulnerability, 
Legitimacy. 



 
 

RIASSUNTO 

  

 

L’isonomia è trattata a partire dalla sua evoluzione nel pensiero umano e dal 

contesto sociale di disuguaglianze nelle realtà latino-americana e brasiliana dai tempi 

coloniali fino ad oggi. Dopo l’analisi del discorso sul trattare ugualmente gli uguali e 

disugualmente i disuguali si discute il compromesso costituzionale dello Stato di 

promuovere l’uguaglianza in suo rapporto con altre garanzie costituzionali. 

Si promuove la rilettura dell'oggetto e della funzione della procedura civile alla 

luce dell'isonomia. Siccome è dovere del magistrato assicurarla tra i litiganti, viene 

propugnata la conduzione della procedura su una prospettiva dinamica e collaborativa per 

provvedere l’effettivo accesso alla giustizia e la reale parità tra le parti, senza 

compromettere l’imparzialità del giudice. 

Una volta identificato il bisogno di trattamento differenziato, la vulnerabilità è 

presentata quale un legittimo criterio di distinzioni a partire da consistenti elementi di 

valutazione. L’uguaglianza è trattata dal punto di vista dell’umanizzazione della procedura 

civile, e la tesi presenta il concetto innovatore di vulnerabilità processuale, la suscettibilità 

che compromette la pratica di atti dinanzi la giustizia in ragione di una limitazione 

involontaria del litigante, derivante da fattori di salute e/o di ordine economico, 

d’informazione, tecnico o organizzativo, di carattere permanente o provvisorio. 

Le differenziazioni presenti nell’ordinamento processuale sono analizzate per 

valutare un eventuale nesso con fattori riguardanti la vulnerabilità. Altresì vengono anche 

proposte soluzioni per superare degli effetti dannosi della vulnerabilità processuale in 

differenti momenti del corso degli atti civili e per stimolare la partecipazione ugualitaria. 

Infine, viene dimostrata l’attuabilità dell’applicazione della tesi attraverso l’allegazione di 

giusta causa, indicandosi gli aspetti procedurali per il suo riconoscimento dinanzi la 

giustizia. 

 
Parole-chiave: Differenzazione nel processo civile; Equanimità (politica) procedurale; 
Vulnerabilità; Legittimità. 



 
 

INTRODUÇÃO 

 

 

A despeito da contemplação da igualdade no texto constitucional e em diversos 

dispositivos legais da legislação pátria, a marcante desigualdade social no Brasil apresenta 

inegáveis repercussões na prestação jurisdicional. 

O tema foi escolhido com supedâneo na constatação pragmática de que alguns 

demandantes, em razão de suas condições pessoais mais favorecidas, obtêm êxito na seara 

judicial por serem tratados da mesma forma que um litigante vulnerável atuando em clara 

situação de desvantagem. Essa ocorrência pode ensejar comprometimento da isonomia, do 

acesso à justiça e do devido processo legal gerando situação com a qual o intérprete não 

precisa compactuar passivamente. 

Porque há que se tratar desigualmente os desiguais, o ordenamento prevê 

mecanismos que visam compensar desequilíbrios verificados no processo pelas 

dificuldades experimentadas por certos litigantes; assim, há previsões como a dispensa de 

pagamento de despesas processuais pelo hipossuficiente, a preferência na tramitação de 

ações em que figurem idosos ou portadores de doença grave, a inversão do ônus da prova 

ao consumidor, bem como prazos dilatados e reexame necessário em favor da Fazenda 

Pública, dentre outras prescrições, criticadas, em muitos casos, pela doutrina. 

Com supedâneo na constatação de que as previsões não esgotam todas as 

disparidades e de que é dever do magistrado assegurar a isonomia em bases concretas, a 

tese identifica a situação de litigantes vulneráveis nos aspectos técnico-jurídico, 

econômico, geográfico e atinente à saúde preconizando seu especial tratamento no 

processo civil à luz da igualdade. A parte que postula sem advogado, o litigante que não 

pode arcar com os custos do processo sem prejuízo da subsistência e o demandado doente 

e/ou despojado de seu lar, dentre outros jurisdicionados suscetíveis a óbices consideráveis 

para se desincumbir de ônus processuais, precisam ser, assim, objeto de especial cuidado a 

fim de que a propalada concretização da igualdade não se configure como mais uma 

promessa descumprida pelo Estado. 

A relevância do tema é significativa porque há milhões de jurisdicionados 

padecendo de dificuldades involuntárias para atuar em juízo; embora de início se possa 

inferir que os litigantes enfocados representam uma minoria, o número de pobres, doentes, 



 
 

desinformados e acometidos por outras ordens de vulnerabilidade é, lamentavelmente, 

bastante elevado. 

A abordagem enfoca a garantia isonômica, os poderes do julgador e o papel da 

técnica na consideração dos atos processuais no tocante às atribuições conferidas a cada 

sujeito processual, com especial relevo ao papel do juiz para assegurar a concreta isonomia 

sob a égide da verificação de uma justa causa. 

Enfrenta-se, assim, a possibilidade de o magistrado, no caso concreto, 

identificando a condição de fragilidade do litigante, à luz dos ditames constitucionais e 

infraconstitucionais, promover a realização da igualdade material ao aplicar as regras 

processuais reconhecendo a incidência da vulnerabilidade processual. 

Analisa-se também a preocupação marcante sobre a aparentemente excessiva 

divisão dos ramos do direito em face das situações das partes em consonância com suas 

peculiaridades. Pela presença de tantas previsões diferenciadas, é importante divisar as 

regras e as exceções em termos de aplicação das normas. Será trabalhado, portanto, o 

discrimen relativo à vulnerabilidade para aferir se, cientifica e legitimamente, há como 

sustentar a existência de diferenciações em razão desse critério, em especial considerando 

os panoramas protetores existentes no sistema jurídico. 

Assegurar a concretização das garantias constitucionais processuais constitui 

tema central no direito processual, exigindo dos operadores do direito atenção extremada 

para que as diretrizes do Estado Democrático de Direito não se configurem como mais uma 

promessa descumprida. 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, aprovada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948, dispõe, no art. VIII, que “todo 

homem tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes remédio efetivo para os 

atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou 

pela lei”. A Declaração em referência contempla, assim, o princípio da igualdade entre 

todos aliada à idêntica proteção de seus direitos; o desafio é tornar esse ditame 

concretamente operante. 

Tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de sua 

desigualdade constitui o enunciado mais propalado da garantia constitucional da isonomia. 

No aspecto processual, como deve operar o magistrado para concretizar a diretriz em 

comento?  



 
 

A proposta do presente trabalho é verificar em que medida o sistema processual, 

em atendimento à Lei Maior, contempla previsões aptas a atender às peculiaridades de 

litigantes com dificuldades consideráveis.  

Um litigante hipossuficiente, que só consegue ser atendido por órgão conveniado 

à Defensoria Pública semanas após procurá-lo para defender seus interesses, pode ter 

perdido o prazo para a prática do ato processual. Surge, assim, a seguinte indagação: seu 

tratamento deve ser o mesmo conferido a um litigante com plenas condições técnicas e 

econômicas que atua de modo displicente?  

Mesmo sem previsão expressa em norma infraconstitucional, é cabível uma 

exegese ampla que contemple o contexto e a situação peculiares da parte considerando sua 

situação segundo parâmetros diferenciados: como a Lei Maior prevê a garantia da 

isonomia e o Código de Processo Civil diz incumbir ao magistrado assegurar a igualdade, 

ele deve, para proporcionar o efetivo acesso à justiça, proceder à análise criteriosa do 

contexto concreto em que se inserem as partes. 

Como, então, compete ao juiz atentar para a situação de vulnerabilidade dos 

litigantes procedendo à sua análise aprofundada no caso concreto, a respeito dos critérios 

nos quais ele deverá se pautar para atuar? Caso constate situação de vulnerabilidade, como 

o magistrado deve se portar para concretizar a garantia constitucional da igualdade? Há 

ferramentas no ordenamento processual para permitir eventual e necessária moderação do 

rigor técnico em prol da parte menos favorecida? 

As perguntas formuladas são relevantes porque, embora o sistema judiciário 

tenha sido concebido como instrumento de proteção a todos os cidadãos, há, como 

assinalado, grandes disparidades na prestação da tutela jurisdicional. É inegável a 

dificuldade vivenciada por variadas razões: óbices econômicos, técnicos, informacionais, 

geográficos, jurídicos e ligados à saúde comprometem, muitas vezes – total ou 

parcialmente –, a dedução do pedido, da defesa e da apresentação da prova em juízo. 

O processo civil, com o escopo de dar cumprimento à garantia constitucional do 

devido processo legal, prevê regras para a atuação das partes e do magistrado em juízo. A 

despeito de não poder alegar ignorância da lei, é inegável a realidade sociológica na qual 

os litigantes são desprovidos de informações técnicas básicas. Para corroborar essa 

assertiva, basta que se atente para a situação do demandante sem advogado nos Juizados 

Especiais: o desconhecimento sobre o trâmite processual e a inacessibilidade ao linguajar 

técnico podem prejudicar a prática dos atos em juízo. 



 
 

Esta tese aborda mecanismos para enfrentar as disparidades entre os litigantes, 

v.g., no que tange ao panorama probatório ante as possibilidades de cada um, por ser  

indubitável que o litigante com superior poderio econômico possa dispor de melhores 

chances de provar do que aquele sem suporte financeiro. 

Não há como ignorar também a flagrante disparidade entre partes representadas 

por advogados com substancial estrutura, de um lado, e litigantes cujos advogados têm 

reduzido aparato técnico, de outro.  

A despeito da constatação de desigualdades tanto em relação às partes como aos 

seus procuradores, prevalece, hodiernamente, que os ônus processuais inobservados em 

circunstâncias de limitação dos litigantes acarretarão as consequências previstas em lei, 

não ensejando, em regra, contemplação diferenciada em atenção à complicada situação do 

sujeito que os descumpriu.  

Como restará demonstrado, o presente trabalho propugna pelo abandono do 

modelo processual liberal para que se avance a uma perspectiva mais eficiente rumo à 

efetivação do modelo processual de cooperação. 

Se a parte descumpriu as normas processuais em razão das dificuldades 

decorrentes de sua condição vulnerável, o magistrado deve, em atenção aos comandos 

constitucionais da isonomia e do acesso à justiça, interpretar as normas em consonância 

com as referidas garantias? Como compatibilizar técnica, formalismo e isonomia? 

A tese preconiza a releitura de institutos fundamentais do processo civil e de 

diversas regras à luz da igualdade para que o processo possa servir aos seus propósitos com 

utilidade a todos os jurisdicionados.  

A tarefa do Estado na obrigação de possibilitar, a todos, igual acesso à justiça, é 

hercúlea. Para viabilizar esse desiderato, urge considerar que os necessitados da tutela 

jurisdicional não são apenas os hipossuficientes, mas todos aqueles que necessitem de 

proteção jurídica, incluindo desde o pequeno e solitário demandante na sociedade de massa 

até os grupos que compõem minoria em busca de concretização dos direitos fundamentais.  

É preciso atualizar a noção sobre a imparcialidade do juiz e sobre o espectro de 

sua atuação; assim, aborda-se a realidade social atualmente experimentada em cotejo com 

o olhar sobre o processo civil estabelecido em bases alheias à situação brasileira vigente. 

Em contribuição original ao sistema jurídico, este trabalho visa dar concretude à 

igualdade prevista na Constituição Federal demonstrando que o juiz tem plenas condições, 

de lege lata, de atuar transformando a garantia de isonomia efetivamente no princípio 

dinâmico da paridade de armas em prol do desejável equilíbrio entre os litigantes.   



 
 

A originalidade desta tese, portanto, consiste na apresentação de conceitos e de 

fatores de vulnerabilidade sob o aspecto processual com a finalidade de ensejar a 

viabilização, com base no sistema constitucional e na legislação ordinária, do direito do 

litigante vulnerável de ser efetivamente ouvido; – para tanto, ele deve contar com uma 

exegese diferenciada e protetora em seu favor, fundada na contemplação da garantia da 

igualdade material. 

O tema desenvolvido insere-se nas linhas de pesquisa referentes a “Processo 

Civil e Constituição” e “Garantias e princípios do direito processual”. 

No que tange à metodologia, o trabalho ampara-se em vários métodos de 

pesquisa e abordagem. O método dedutivo é empregado para, com fundamento em 

conceitos gerais, empreender a interpretação e a compreensão de fatos particulares, ao 

passo que o método indutivo é invocado para, partindo de fatos particulares, alcançar 

conclusões gerais.   

Pelo método analítico-sintético, examinam-se textos para a extração de 

conclusões próprias; por fim, os métodos histórico e comparativo são invocados com o 

intento de localizar o tema no contexto atual e traçar um panorama da situação em outros 

ordenamentos jurídicos.  

Como opção metodológica, abandonando a praxe generalizada de 

desenvolvimento de capítulos autônomos para abordar conteúdo histórico e notícia de 

direito estrangeiro, são feitas inserções pontuais sobre tais perspectivas na medida em que 

se revelam úteis para a compreensão dos temas abordados. 

No que alude às técnicas de pesquisa, destaca-se a utilização das modalidades 

documental e bibliográfica com a análise de leis, precedentes judiciais e de outras fontes de 

direito sobre a matéria. 

O Capítulo 1 – “Igualdade no pensamento humano e desigualdade como 

constatação histórica no Brasil” – tem como proposta demonstrar como a isonomia 

desponta no pensamento humano enquanto essencial diretriz; para tanto, retoma fontes 

históricas e lança olhar sobre a justiça distributiva, bases importantes para a compreensão 

do tema. Após a análise do ideário, a realidade da America Latina e do Brasil é abordada 

para a compreensão da situação cultural e jurídica pátria, bem como dos paradoxos e 

discursos padrões sobre como tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 

Por fim, enfrenta-se a repercussão do panorama em referência no funcionamento do Poder 

Judiciário. 



 
 

No Capítulo 2 – “A igualdade como valor jurídico na perspectiva constitucional” 

– aborda-se o assento do tema na estrutura do sistema normativo brasileiro. Analisam-se 

seu aspecto enquanto garantia, sua ligação com as polêmicas ações afirmativas e as 

diretrizes hermenêuticas afins. Na abordagem do Direito Processual Constitucional, são 

expostas garantias constitucionais que podem ser tocadas pela diretriz isonômica, 

cogitando, ao final, sobre eventual situação de confronto entre elas. 

O Capítulo 3 – “Processo civil: objeto, função e atuação do juiz à luz da 

igualdade” – demonstra conceitos basilares dos institutos fundamentais do processo sob a 

égide da isonomia, provocando reflexão sobre os poderes do magistrado e a atualizada 

visão acerca da imparcialidade judicial. Apresentam-se os perfis dos processos penal e do 

trabalho com destaque aos principais aspectos que tangenciam a desigualdade entre os 

litigantes; por fim, expõe-se a conexão do tema com o modelo processual de cooperação 

em sua nova visão sobre os poderes do juiz e a participação das partes. 

No Capítulo 4 – “Vulnerabilidade, Direito e Processo Civil” – identificam-se as 

acepções do vocábulo vulnerabilidade e como a seara jurídica brasileira reagiu, em termos 

legislativos, à sua constatação. Propõe-se, então, a definição de vulnerabilidade processual 

por meio da indicação de critérios para sua aferição com base nas carências econômicas, 

informacionais, geográficas, atinentes à saúde e organizacionais. Por último, aborda-se a 

temática da legitimidade do discrimen com esteio nas lições doutrinárias de Celso Antônio 

Bandeira de Mello. 

O Capítulo 5 – “Diferenciações na atuação processual civil e vulnerabilidade” – 

apresenta as distinções consagradas no sistema normativo processual com o escopo de 

aferir se a razão de sua contemplação decorre da vulnerabilidade dos litigantes. 

No Capítulo 6 – “Vulnerabilidade como critério legítimo de desequiparação no 

processo civil: proposta de aplicação” – retoma-se a proposta desta tese para demonstrar as 

possibilidades de sua aplicação nos principais momentos de tramitação do processo civil. 

Destacam-se aspectos procedimentais para a arguição da vulnerabilidade pela invocação da 

justa causa e fatores atinentes ao uso indevido da alegação como a recorribilidade e a 

imposição de sanções em caso de abuso. 

A Conclusão, por sua vez, revisita e sintetiza os principais assuntos abordados 

para ao final apresentar contribuições pertinentes ao tema central do presente trabalho. 

 



 
 

CONCLUSÃO 

 

 

1. Tema de grande relevância, a igualdade, a despeito de sua difícil 

delimitação em bases objetivas, não pode ser abandonada pelo estudioso das ciências 

sociais por suas conexões com a justiça e a legitimação democrática do sistema jurídico. A 

análise da realidade institucional brasileira desde sua gênese permite a constatação de 

significativas disparidades nos planos social e econômico com o constante reforço de 

privilégios em favor de certos indivíduos; como resultado, a noção de cidadania na 

sociedade brasileira não logrou o mesmo desenvolvimento verificado em outros países, 

tendo o Estado pátrio assumido o dever de suprir as diferenciações “naturais” da sociedade 

sem, contudo, lograr êxito. Como a prestação jurisdicional verifica-se por meio de serviço 

estatal e a visão da coisa pública no País tem gestão peculiar, o impacto dessa sistemática 

teve efeitos que repercutem até os dias de hoje. 

2. Invocar a máxima tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais 

na medida de sua desigualdade para enfrentar os desafios igualitários hodiernos pode, em 

vez de colaborar para a redução das diferenças, aprofundar a aceitação das disparidades 

como parte de uma realidade natural e insuperável. Em termos de garantias de direitos 

civis, é corrente a distinção da cidadania brasileira entre os privilegiados, os “cidadãos 

simples” e os “elementos”; há acomodação social no que tange a essa situação, afirmando-

a natural por força da globalização, dos avanços tecnológicos e da hierarquia social. O 

discurso de Rui Barbosa sobre iguais e desiguais, lamentavelmente, acaba favorecendo a 

que se apartem as pessoas e sugerindo ser inviável superar a divisão entre favorecidos e 

carentes. Como resultado, os necessitados experimentam abissal distanciamento em 

relação ao sistema formal de justiça; para reverter o preocupante quadro de descrença e de 

falta de confiança dos jurisdicionados, é preciso que o sistema constitucional e o 

ordenamento processual sejam concretizados em bases isonômicas. 

3. Sob o prisma constitucional, a igualdade é abordada enquanto princípio, 

garantia e direito fundamental, o que avulta seu relevante aspecto político e reitera o 

necessário comprometimento dos agentes públicos com sua efetivação. Em face 

multiplicidade de contemplações possíveis, é essencial que haja esforços para implementar 

a isonomia, apesar das dificuldades experimentadas. Cogitar sobre a igualdade em um 



 
 

prisma meramente formal não atende aos desideratos constitucionais; para que os objetivos 

da República Federativa do Brasil passem de meras promessas para o plano da realidade, 

demanda-se atuação eficaz dos agentes estatais, sendo imprescindível que o arsenal de 

direitos fundamentais constitucionalmente garantidos seja reconhecido como conjunto de 

normas de eficácia plena capazes de assegurar o direito ao tratamento diferenciado.  

4. A concretização dos direitos humanos fundamentais situa-se no centro do 

debate contemporâneo de Direito Constitucional e se expande por todos os ramos do 

Direito. Em face da configuração desigual da sociedade brasileira, é forçoso rever 

concepções rígidas e abrir-se para, com base no neoconstitucionalismo, rever paradigmas 

sobre a teoria e a aplicação do direito fundada na hermenêutica comprometida com a pauta 

constitucional. Enquanto seara jurídica, a ciência processual foi afetada pela “invasão 

constitucional” e sua compreensão não pode mais se limitar ao conjunto fechado de regras 

processuais do Código de Processo Civil ou de outras leis processuais: cada ato normativo 

deve se comunicar com a Constituição e ser interpretado sob a égide de seus princípios e 

direitos fundamentais de forma consentânea com a realidade social. Configurada a dedução 

em juízo da controvérsia, os sujeitos do processo situam-se em uma arena pública e o juiz, 

enquanto agente estatal, precisa observar as pautas constitucionais para realizar as 

promessas isonômicas.  

5. Inserida no devido processo legal, a isonomia conecta-se a outras garantias 

constitucionais. Para concretizar a inafastabilidade da jurisdição, é imperativo assegurar 

que os necessitados possam transpor os óbices sociais e econômicos que dificultam o 

acesso a ela. A isonomia relaciona-se também à dignidade porque contar com iguais 

oportunidades é essencial para o desenvolvimento pleno dos direitos de personalidade. Da 

perspectiva do devido processo legal, é preciso considerar que este não deve focar 

simplesmente as regras procedimentais que descrevem as diferentes previsões positivadas 

em nível infraconstitucional, mas também a harmonia das previsões com a igualdade; 

como esta constitui fator que legitima a segurança jurídica, o intérprete deve estar 

preparado para lidar com eventuais conflitos entre tão importantes diretrizes. O 

contraditório e a ampla defesa também se ligam à isonomia porque a efetiva participação 

dos sujeitos processuais demanda a equalização de oportunidades. O liame entre igualdade 

e imparcialidade é polêmico, variando a visão sobre a atuação do juiz e seus limites 

conforme a perspectiva liberal ou social adotada; como a indiferença não se coaduna com o 

compromisso estatal de reduzir desigualdades, o magistrado precisa considerar a 



 
 

imparcialidade não em uma dimensão estática, mas sim na perspectiva dinâmica e 

participativa. Na hipótese de conflito entre princípios, o intérprete deverá pautar-se pela 

técnica da ponderação para decidir como proceder no caso concreto sob análise. 

6. Assumido o compromisso com a isonomia, há significativa diferenciação no 

modo de ver o desenvolvimento do processo fundado no reconhecimento das disparidades 

entre os litigantes e da postura adotada pelo juiz ante a referida constatação. A despeito de 

as diferenças entre os sujeitos serem decorrências naturais da heterogênea condição 

humana, o intérprete não pode deixar de reagir às distinções verificadas; por força da 

missão constitucional de concretizar a isonomia, o juiz deve assumir a posição de agente 

público e enfrentar a difícil situação dos litigantes com que se depara. 

7. Conquanto possa causar perplexidade o fato de tantas normas contemplarem 

sujeitos tidos como especiais, é importante o reconhecimento legislativo das diferenças. Ao 

lado de previsões na seara material, é relevante contar com regras processuais porque o 

processo faz emergir um novo vínculo entre os indivíduos e as disparidades da relação 

originária podem repercutir de maneira comprometedora no ambiente judicial. É essencial 

que o legislador, atento à realidade social, considere as potenciais dificuldades verificadas 

pelos litigantes e busque assegurar que o processo não reproduza o desequilíbrio da relação 

material, viabilizando a remoção de óbices ilegítimos à atuação em juízo para promover 

paridade participativa. A visão que melhor atende aos desígnios constitucionais com base 

na perspectiva isonômica considera o processo como procedimento em contraditório com 

efetiva oportunidade de participação. Ao averiguar se há – ou pode haver – um caráter 

protetor na atuação do juiz no processo, conclui-se que a expressão tutela jurisdicional 

preconiza ser necessário conceber amparo a todos os sujeitos processuais para que o 

procedimento seja, de fato, legítimo. 

8. É importante ainda conceber a função do processo civil preconizada pelas 

perspectivas liberal e publicista para aferir como a igualdade pode ser contemplada. A 

visão liberal considera o processo um vínculo de interesse precípuo das partes; estas devem 

ter plena autonomia e, em face da índole privatista, o juiz deve agir com o mínimo de 

intervencionismo, não suprindo omissões dos litigantes. Já de acordo com a concepção 

publicista, em razão da função social do processo predomina o interesse público geral e são 

conferidos amplos poderes ao juiz para dirigir o feito, até mesmo no tocante à atividade 

probatória. Esta última visão revela maior conexão com a igualdade em bases reais ao 

atribuir ao juiz o poder-dever de se comprometer com os melhores rumos do processo. 



 
 

9. A aplicação da isonomia propugnada nesta tese tem por objetivo conferir a 

concreta oportunidade de atuação no processo de pessoas em situação vulnerável para 

evitar que dificuldades inerentes à sua condição desfavorável comprometam a efetivação 

de seus direitos, evitando que o processo civil entrave o reconhecimento dos interesses 

protegidos pelo sistema. A proposta deste trabalho é avançar ao máximo na equalização de 

oportunidades processuais para que o mérito da causa não tenha sua análise prejudicada 

por deficiências processuais ligada a fatores aos quais a parte não deu causa 

voluntariamente. Em uma perspectiva publicista, não será comprometida a segurança nem 

a imparcialidade; ao contrário, será propiciada a aplicação equilibrada das regras do 

ordenamento para superar obstáculos ilegítimos. Não há qualquer afronta à imparcialidade 

judicial porque esta se refere à equidistância pela ausência de interesses no tocante às 

pessoas e ao objeto do conflito e pode estar presente mesmo quando o juiz atue de forma 

comprometida com o melhor andamento do feito; não há como sustentar a indiferença do 

magistrado em relação ao contexto social e aos resultados do processo, exceto 

proclamando a figura de um juiz omisso. Preconiza-se que o juiz brasileiro assuma sua 

condição de agente público focado em realizar as diretrizes processuais da Constituição 

Federal de modo condizente com o contexto social e o momento histórico.  

10. Para concretizar a isonomia na seara processual, é imprescindível que o 

intérprete conceba mecanismos de inclusão e participação efetiva; nesse diapasão, o 

modelo processual de cooperação alinha-se às garantias da igualdade e do contraditório ao 

propugnar uma atuação colaborativa dos sujeitos processuais. Nessa concepção, o 

magistrado atua pautando-se em quatro deveres essenciais: esclarecimento, prevenção, 

consulta e auxílio às partes, diretrizes que atendem à proposta de promover verdadeira 

paridade na seara processual com transparência e comprometimento com a escorreita 

prestação jurisdicional, dando voz aos litigantes e não permitindo que dificuldades técnicas 

obstaculizem o reconhecimento dos direitos. No sistema processual brasileiro, há hipóteses 

que se coadunam com os deveres em comento, como a determinação de emenda da petição 

inicial e a iniciativa do juiz para produzir provas não pleiteadas pelas partes. Sob o manto 

do princípio da cooperação, o juiz pode ser visto como um dinâmico administrador do 

trâmite processual, já que ao comporem suas controvérsias na arena pública as partes 

contam com um terceiro imparcial, comprometido com a mais eficiente configuração do 

procedimento. Como para participar dessa maneira o juiz precisa dedicar tempo e atenção 

aos feitos, a sobrecarga sofrida pelo magistrado brasileiro pode dificultar sua atuação em 



 
 

termos colaborativos; assim, para que a prestação jurisdicional se verifique consoante 

preconizado pelo modelo é essencial promover ajustes na estrutura do Poder Judiciário que 

habilitem seus componentes a desempenhar as funções com maior eficiência. De qualquer 

maneira, tudo recomenda que nas instâncias em que a estrutura judicante permita a referida 

atuação o magistrado desempenhe sua missão de forma comprometida com as diretrizes 

cooperativas fomentando uma gestão clara e compartilhada dos rumos do processo. 

11. Para que se estabeleça um ponto de equilíbrio no processo, além da atuação 

atenta do juiz é essencial que os litigantes possam participar de maneira efetiva do feito 

superando barreiras decorrentes das disparidades sociais; embora estas sejam suportadas 

com maior intensidade pelos desfavorecidos em condição vulnerável, é imperioso que a 

ocorrência em tela não fulmine as chances de distribuição de justiça. Além da debilidade 

financeira, a condição de vulnerabilidade pode decorrer de fatores como a falta de saúde, 

de informações e a presença de óbices geográficos significativos que comprometem a 

atuação em juízo. É forçoso que o Direito Processual se alinhe às tendências verificadas 

em outras searas do conhecimento e reconheça diferenciações operando para que a situação 

de litigantes vulneráveis seja cotejada de maneira proporcional ao seu status – ou à falta 

dele.  

12. Como tem sido árdua a trilha para recolocar o direito no “mundo social”, é 

importante que o sistema jurídico enfoque os participantes da vida social em bases 

concretas e realistas. A partir da metade do século XX, o Direito brasileiro, alinhado à 

tendência mundial de reconhecer diferenciações, passou a contar com normas protetoras 

em favor de certas categorias para diferenciá-las e permitir-lhes superar disparidades de 

ordem socioeconômica. O primeiro reconhecimento expresso da vulnerabilidade no 

ordenamento brasileiro verificou-se no Código de Defesa do Consumidor (CDC), que 

reputa todo consumidor vulnerável por sua debilidade – sobretudo de informações – em 

relação ao fornecedor. Para que ocorra a inversão do ônus da prova, é necessário 

demonstrar que, além de frágil, o litigante é tecnicamente comprometido por não ter 

condições de se desincumbir da produção probatória – sofrendo, nas palavras do legislador, 

de hipossuficiência técnica. Na visão da pesquisadora, com base no léxico e na tradição do 

uso do termo no sistema jurídico brasileiro, hipossuficiência é sinônimo de vulnerabilidade 

econômica; assim, a Lei n. 8.078/90 não deveria ter se referido à hipossuficiência como 

critério para inverter o ônus da prova, mas sim mencionar a vulnerabilidade técnica para 

produzi-la; é compreensível, porém, que tenha mudado o termo para evitar repetição, uma 



 
 

vez que a vulnerabilidade em sentido amplo já havia sido referida no inicio da 

normatização. Reitera-se, pois, que para fins deste trabalho a vulnerabilidade indica o 

gênero da suscetibilidade em sentido amplo, sendo a hipossuficiência uma de suas 

espécies, a vulnerabilidade econômica.  

13. Não há regramento específico na legislação processual reconhecendo a 

peculiar situação de litigantes em condição de desigualdade por sua desfavorecida 

condição pessoal. A técnica empreendida pelos legisladores tem sido editar normas para 

temáticas específicas de direito material e ali prever regras diferenciadas em prol do 

litigante envolvido naquela sorte de situação, mas esse panorama é insuficiente. Como o 

Código de Processo Civil não traz previsão sobre a possibilidade de o magistrado moderar 

as consequências nefastas do descumprimento dos ônus processuais pelo vulnerável, o 

intérprete deve pautar-se pelo dever judicial de assegurar a isonomia.  

14. Embora toda pessoa seja em alguma medida vulnerável, algumas sofrem 

mais significativas dificuldades por características relativas, contingentes e provisórias que 

comprometem sua participação a ponto de inviabilizar a prática de atos em juízo. 

Conceitua-se a vulnerabilidade processual como a suscetibilidade do litigante que o 

impede de praticar atos processuais em razão de limitação pessoal involuntária ensejada 

por fatores de saúde e/ou de ordem econômica, informacional, técnica ou organizacional de 

caráter permanente ou provisório. Ante a promessa constitucional isonômica, o juiz deve 

identificar como a vulnerabilidade pode impactar nos feitos cíveis e atuar para minimizar 

suas ilegítimas consequências. A relevância da conceituação tem por objetivo possibilitar 

ao juiz a compreensão de que situações extremas precisam ser consideradas em hipóteses 

não vislumbradas pelo legislador; afinal, a despeito da existência de previsões específicas 

para facilitar a atuação de certos litigantes, por não conseguir a lei prever todos os casos 

em que óbices ilegítimos podem comprometer a atuação por situação alheia à vontade da 

parte, é necessário considerar a vulnerabilidade processual em termos amplos. 

15. A vulnerabilidade deve ser analisada com base nas condições do litigante, 

sendo importante identificar critérios objetivos para sua aferição. Na perspectiva 

processual, como resultado de constatações na vida social e de previsões engendradas no 

sistema jurídico, podem ser identificados como fatores legítimos para aferir a 

vulnerabilidade processual a insuficiência econômica, a existência de significativos óbices 

geográficos, a ocorrência de debilidades na saúde e/ou no discernimento, a configuração de 



 
 

dificuldades técnicas – por desinformação pessoal sobre temas jurídicos e probatórios 

relevantes – e a incapacidade de organização. 

16. A hipossuficiência tem repercussão processual ao impedir, dificultar ou 

limitar a prática de atos pelo litigante e deve ser amenizada em razão da previsão 

constitucional que atribui ao Estado obrigação de prestar assistência jurídica integral e 

gratuita aos necessitados. Quando o sujeito não conseguir dar andamento ao feito em razão 

de significativo óbice econômico, o magistrado deve agir para que o obstáculo pecuniário 

não comprometa a proteção judiciária. É inconstitucional dificultar ainda mais a situação 

dos litigantes pobres negando andamento ao processo até que seja provada sua penúria; 

decisões que exigem a comprovação da insuficiência financeira e sustam o andamento do 

feito enquanto falta a árdua prova negativa não devem prevalecer por comprometer o 

acesso à justiça, a isonomia, o devido processo legal e a duração razoável do processo.  

17. A parte pode ainda ter notáveis dificuldades de locomoção ao local da 

prática dos atos processuais em razão de obstáculos geográficos consideráveis. Como 

alguns atos exigem a presença física dos litigantes e/ou de seus procuradores, sua 

localização em ponto deveras distante pode repercutir de modo negativo na atuação em 

juízo, razão pela qual o juiz deve estar atento a essa ocorrência e atuar colaborativamente 

para superar as possíveis falhas. 

18. É perceptível que a prática dos atos processuais pode ser também 

comprometida por problemas de saúde, devendo o julgador sensibilizar-se no tocante às 

situações vivenciadas pelos litigantes e por seus advogados. Essa dificuldade contingencial 

também poderá se verificar se pessoa próxima da família da parte ou do advogado sofrer 

grave enfermidade e aquele que deveria estar em juízo não tiver condições de comparecer 

por precisar cuidar do doente. Nesse caso, sendo inviável a substituição do litigante perante 

o enfermo ou do causídico na representação do cliente –, o juiz deverá reconhecer a 

vulnerabilidade momentânea e permitir a dilação de prazo para que não haja 

comprometimento dos atos processuais. 

19. A desinformação pessoal é grave problema porque a ignorância pode afetar 

a ciência sobre os direitos e as possibilidades de exercê-los em juízo. Ante a complexidade 

do quadro normativo brasileiro, é inviável exigir que o jurisdicionado conheça todas as 

previsões jurídicas, não se podendo negar a realidade sociológica em que os litigantes são 

desprovidos de informações processuais básicas. Por tais razões, faz-se imperativo que o 



 
 

juiz identifique a situação e se sensibilize a respeito do eventual desconhecimento de 

pautas de conduta pelo litigante vulnerável. É também fator de vulnerabilidade a 

deficiência técnica, já que a participação dos litigantes aportando elementos pertinentes é 

essencial para o bom desenvolvimento do feito. Podem ser identificadas como óbices 

técnicos as dificuldades experimentadas pela atuação do advogado e os obstáculos 

vivenciados para provar os fatos constitutivos do alegado direito. É mister que o juiz 

considere a situação das partes que litigam sem advogado nos casos autorizados por lei 

com o máximo de atenção para evitar que a facilitação prevista pelo sistema se converta 

em triste armadilha, sendo forçoso que exerça o dever de informação preconizado pelo 

modelo processual cooperativo. Ao constatar que o litigante demanda sem advogado, o juiz 

e seus auxiliares deverão atuar para esclarecer-lhe os elementos processuais relevantes 

atentando para suas particulares condições de modo a assegurar a devida ciência dos atos 

processuais. É possível essa colaboração em prol da melhor prestação jurisdicional sem 

comprometer a imparcialidade, desde que as explicações estejam centradas nas 

informações atinentes ao procedimento e não ao mérito dos litígios. É preciso, portanto, 

que o magistrado e seus auxiliares sejam comedidos em suas manifestações, equilibrando a 

atuação das partes para permitir que ambas tenham ciência dos rumos do processo e 

possam ver concretizados o contraditório e a ampla defesa. Na perspectiva instrutória, é 

importante divisar as diferentes causas de dificuldades. A primeira refere-se à 

vulnerabilidade técnica – desconhecimento informativo peculiar à área de conhecimento 

ligada aos elementos da relação de direito material – e pode ser superada com base na 

teoria da carga dinâmica da prova, pela qual a parte com melhores condições de provar os 

fatos pertinentes deve aportar os elementos de que dispõe em colaboração com a Justiça. 

Outra causa de dificuldade é a falta de acesso às fontes de prova pela disparidade de força 

na relação material, hipótese em que também se revela possível amenizar o rigor na 

distribuição do encargo de provar. 

20. Pode ser considerado vulnerável organizacional quem não consegue 

mobilizar recursos para sua própria estruturação pessoal e encontra restrições logísticas 

para atuar, sendo relevantes, sob o aspecto processual, três fatores: disparidade de poder e 

organização entre demandantes habituais e eventuais; comprometimento da atuação de 

litigantes que não têm casa ou foram desta despojados; limitações tecnológicas – faltando 

estrutura e/ou conhecimentos informáticos. Na hipótese de haver desequilíbrio no tocante à 

estrutura de representação dos litigantes, o juiz deve colaborar para viabilizar 



 
 

manifestações e praticar os atos processuais possíveis a fim de possibilitar que a parte com 

dificuldades tenha voz. Quando os litigantes não têm núcleo próprio de instalação, é 

importante aferir se condições de moradia ou indisponibilidade de acesso a bens podem 

afetar ilegitimamente a atuação processual, reconhecendo o juiz a ocorrência de justa causa 

para possibilitar a prática de atos processuais tão logo superada a dificuldade vivenciada 

pelo litigante. Por fim, o vulnerável cibernético precisa ser lembrado porque a exclusão 

digital é uma realidade preocupante no Brasil. Como a lei de informatização do processo 

judicial adveio para ampliar o acesso à justiça, racionalizar e dar maior eficiência à 

prestação jurisdicional colaborando para sua razoável duração, na situação em que o 

jurisdicionado possa ter negada uma dessas garantias a interpretação deve ser favorável ao 

fornecimento de novas oportunidades de atuação a partir da remoção dos obstáculos. 

21. O discrimen da vulnerabilidade processual atende aos critérios apontados 

pela doutrina para o reconhecimento de sua legitimidade. O elemento tomado como fator 

de distinção não diferencia excessivamente a ponto de incidir sobre diminuto grupo ou 

única pessoa: há milhões de jurisdicionados sofrendo dificuldades de atuar em juízo em 

razão de pobreza, enfermidades, deficiências geográficas e limitações estruturais. O 

critério foca as pessoas e não um elemento neutro em relação a elas: o traço distintivo 

reside a um só tempo no indivíduo – que tem sérios óbices para se desincumbir dos ônus 

processuais por condições involuntárias – e na situação – já que a atuação em juízo 

demanda formalidades e atuação do agente público comprometida com a isonomia. Há 

correlação lógica abstrata entre o fator erigido em critério de discrimen e a disparidade 

estabelecida no tratamento jurídico diversificado, sendo tradicional no Direito reconhecer 

vulnerabilidades e prever meios de restaurar o desequilíbrio gerado por desigualdades 

materiais. Há fundamento racional, portanto, por ser a vulnerabilidade processual apta a 

embasar diferenciações para a promoção de igualdade substancial. Por fim, o tema guarda 

harmonia com a totalidade da ordem constitucional por atender aos ditames da isonomia e 

do acesso à justiça. 

22. Há tradição de normas distintivas no processo civil brasileiro; enquanto as 

prerrogativas têm por base a prevalência do interesse público, os privilégios são 

diferenciações direcionadas a priorizar interesses particulares e usualmente violam a 

isonomia pela inadequação do fator de discrimen. As diferenciações existentes no sistema 

processual brasileiro foram analisadas para aferir se a vulnerabilidade constitui seu 

supedâneo, tendo sido positiva a resposta no tocante: às regras facilitadoras em razão da 



 
 

hipossuficiência, ante a vulnerabilidade econômica; à nomeação de curador especial ao réu 

preso, pela vulnerabilidade organizacional; às distinções em razão de enfermidades, pela 

vulnerabilidade na saúde; às vantagens processuais conferidas ao consumidor, ante sua 

vulnerabilidade técnica; à facilitação ao autor das demandas coletivas, pela vulnerabilidade 

organizacional; ao reconhecimento de ofício da incompetência do foro de eleição no 

contrato de adesão, pela vulnerabilidade técnica do aderente; à proteção ao credor 

alimentar – vulnerável econômico; às previsões facilitadoras em prol de crianças e 

adolescentes, por sua vulnerabilidade econômica, informacional e organizacional; à 

anulação da convenção de distribuição diversa do ônus da prova, ante a vulnerabilidade 

técnica, informacional e organizacional do litigante. Foram reputadas diferenciações 

embasadas em critérios diversos: a nomeação de curador especial ao réu citado fictamente, 

prevista para viabilizar algum grau de contraditório ao ausente, que não se sabe se é ou não 

vulnerável; as previsões processuais em prol da Fazenda e do Ministério Públicos, que, por 

terem estrutura considerável de recursos humanos e físicos, não são vulneráveis 

econômicos nem organizacionais; a previsão de competência ratione muneris, embasada 

em indevidos privilégios a certos indivíduos sem fator legítimo para a diferenciação; o 

tratamento do credor exequente, naturalmente mais favorável pelo reconhecimento do 

crédito; a previsão de procedimentos especiais, focada em critérios legislativos 

diferenciados para contemplar posições de vantagem em relações jurídicas específicas. 

Sobre a distinção de competência em favor da esposa, é importante perscrutar com detalhes 

a condição da beneficiária para aferir se a igualdade em relação ao homem é real ou apenas 

formal, já que ela pode ser ou estar vulnerável nos aspectos econêmico e organizacional 

em razão de situações familiares ou de outra ordem. No tocante ao idoso, a edição de 

normas protetoras considerou sua maior suscetibilidade a problemas de saúde e à violência; 

contudo, nem sempre tal se verifica, podendo a vulnerabilidade configurar-se em 

consequência de situações culturais, econômicas, sociais e de saúde, entre outras; a 

experiência desmente a pressuposta consistência do discrimen em toda hipótese, sendo 

mais apropriado o cotejo da proporcionalidade em cada caso concreto em exame. As 

previsões que conferem ius postulandi aos litigantes, por um lado, favorecem o vulnerável 

econômico, ampliando o acesso ao Poder Judiciário pela redução de gastos, mas, por outro, 

termina por prejudicá-lo uma vez que, em regra, ele é vulnerável técnico. Essa ordem de 

deficiência pode prejudicar a parte quando a outra se encontra em vantagem técnica e 

também nos casos em que a parte litiga em paridade de armas com a outra, mas faltam 

conhecimentos específicos para praticar atos processuais, v.g., requerer antecipação da 



 
 

tutela. Conclui-se que, embora o reconhecimento de jus postulandi possa ter tido por base a 

pressuposição de vulnerabilidade econômica, acaba ensejando a vulnerabilidade técnica. 

23. A presente tese propõe que, com base na vulnerabilidade processual, 

empreenda-se a releitura de previsões do ordenamento para permitir a participação real dos 

litigantes com dificuldades notáveis. Ao analisar a competência, a interpretação do juiz 

deve contemplar com máxima efetividade as previsões facilitadoras existentes e também 

considerar hipóteses outras em que a diferenciação pode se revelar imperiosa em razão da 

vulnerabilidade processual – por problemas de saúde, informação ou geográficos. No 

modelo cooperativo de processo, a atuação em comento revela a aplicação do dever de 

auxílio do juiz para evitar que a tramitação do processo em local inviável ou motivador de 

grande dificuldade inviabilize o acesso à proteção judiciária. Na mesma linha, ao constatar 

falhas na petição inicial, o juiz deverá dar oportunidades para que estas sejam sanadas 

esclarecendo os pontos reputados indevidos. Ao determinar a citação, o juiz deve assegurar 

sua realização de maneira a viabilizar o pleno conhecimento e a real chance de reação de 

pessoas vulneráveis – v.g., por debilidades na saúde –; assim, sabedor da vulnerabilidade, 

deve determinar a citação por oficial de justiça e recomendar a este que proceda à 

diligência atentando para eventuais dificuldades do jurisdicionado. Nas hipóteses em que o 

magistrado agenda audiência para o réu comparecer – com o propósito de participar de 

conciliação e apresentar resposta –, é imperioso fixar lapso temporal consentâneo com a 

ampla defesa considerando, em particular, eventual situação de vulnerabilidade 

organizacional do litigante. 

24. Em caso de ausência ou comparecimento extemporâneo do réu, o juiz 

deverá atentar para a razão da ocorrência com a finalidade de aferir se há uma justa causa 

para a demora ou atuação incompleta do demandado. Ao identificar que as omissões 

decorreram de dificuldades do réu e/ou de seus procuradores para apresentar a resposta em 

razão de um dos fatores de vulnerabilidade, o juiz deve viabilizar o contraditório pleno. 

Para tanto, deve eximir-se de pura e simplesmente aplicar os efeitos da revelia para 

considerar a razão pela qual o demandado deixou de comparecer a juízo ou de trazer todos 

os elementos possíveis. No que tange à impossibilidade de completar a contestação, 

conclui-se que a possível emenda do ato postulatório apenas pelo autor não se justifica por 

violar a isonomia; a eventualidade e o ônus da impugnação específica não podem 

prevalecer sobre a garantia constitucional da igualdade – em especial se o réu for 



 
 

vulnerável; assim, deve ser proporcionada a chance de complementar a manifestação 

defensiva. 

25. Ao procurar promover o consenso, o terceiro imparcial – juiz, conciliador 

ou mediador – deve atentar às circunstâncias das partes para identificar se há desequilíbrio 

apto a comprometer a manifestação de vontade. Se a vulnerabilidade aferida no momento 

da tentativa de autocomposição não for devidamente enfrentada, efeitos perversos podem 

afetar a transação porventura entabulada. É importante a atitude firme e colaborativa do 

terceiro imparcial para minar eventuais percepções de vantagens e influências que podem 

inviabilizar a celebração do acordo em bases satisfatórias a ambas as partes. Como o 

facilitador do diálogo tem compromisso com a imparcialidade, não deve atuar como 

assessor técnico da parte mais fraca, mas sim colaborar para que as partes alcancem um 

acordo efetivo e durável em bases razoáveis por meio da devida promoção da comunicação 

em bases equilibradas sobre aspectos objetivos do procedimento. Infrutífera a tentativa de 

acordo, ao dar prosseguimento ao feito e proceder ao saneamento o juiz, caso identifique 

vícios – v.g., de representação –, deve ser compreensivo e deferir, em caso de 

vulnerabilidade, prazo suplementar para autorizar oportunidades mais efetivas de 

superação das falhas.  

26. No tocante à instrução, o sistema não deve se contentar em todo e qualquer 

caso com a distribuição padrão do ônus da prova, mas sim contar, para a descoberta dos 

fatos relevantes para a causa, com a contribuição de quem tem melhores condições de 

aportar elementos de convicção ao juízo. Para esse mister, a consideração da carga 

dinâmica da prova pode colaborar sobremaneira a fim de que o litigante vulnerável não 

seja vítima de suas impossibilidades e conte com o auxílio judicial, em uma perspectiva 

cooperativa, para que elementos probatórios relevantes venham à seara judicial. O juiz 

deve cooperar ainda procedendo à expedição de ordens judiciais para obter informações 

relevantes quando a parte não consiga fazê-lo em razão de vulnerabilidade econômica, 

técnica ou geográfica. No que tange à prova pericial, para suprir desequilíbrios técnicos o 

Estado deve viabilizar a presença de um assistente técnico em prol do litigante vulnerável. 

27. No que concerne à antecipação de tutela, é possível cogitar sobre sua 

concessão de ofício em prol do vulnerável técnico, econômico e organizacional; apesar da 

possível alegação de afronta ao devido processo legal, para assegurar o efetivo acesso à 

justiça e a observância da diretriz isonômica é preciso perquirir a razão da omissão na 

perspectiva do modelo processual cooperativo atuando para superá-la. Caso o litigante não 



 
 

disponha de bens para disponibilizar garantias previstas na lei em sede de tutela de 

urgência ou na via executiva, é possível que apresente sua manifestação e alcance o pleito 

sem despender os valores, sendo dispensado do requisito pecuniário; afinal, asseverar o 

contrário significa relegar o hipossuficiente a uma prestação jurisdicional de categoria 

inferior à destinada ao litigante com condições financeiras em flagrante violação à 

isonomia. 

28. A vulnerabilidade emerge como critério caracterizador de justa causa para a 

promoção da igualdade real. Constatada a vulnerabilidade processual do litigante, é 

possível reconhecer a ocorrência de justa causa e intentar superá-la com amparo no sistema 

normativo vigente, consoante disposto no no art. 183, §§ 1o e 2o, do CPC. A lei processual 

prevê o reconhecimento da justa causa e a consequente concessão de prazo adicional para a 

prática do ato afetado sem especificar elementos procedimentais para a ocorrência; 

malgrado a referida omissão, doutrina e jurisprudência estabeleceram prazo e forma de 

alegação. No que alude ao prazo, afirmam que a alegação deve ser arguida enquanto o 

lapso temporal do ato a ser praticado flui ou nos cinco dias posteriores ao termo final do 

prazo. Embora o entendimento esposado faça referência ao prazo geral previsto no art. 185 

do CPC, não há fundamento legal nem coerência lógica na exigência porque a vantagem da 

previsão aberta do Códex é proporcionar flexibilidade diante de situações excepcionais. Se 

o litigante não pode atuar enquanto flui o prazo, é evidente que não conseguirá reportar sua 

grave situação. A parte poderá alegar, portanto, a justa causa e postular a prática do ato 

cessado o motivo que a inibiu ou após o lapso temporal necessário para reorganizar-se em 

relação ao fato que a surpreendeu. O art. 182 do Códex exige que, além de alegar, a parte 

prove a justa causa; também aqui o magistrado precisa atuar com sensibilidade e evitar 

rigor excessivo, admitindo a juntada a posteriori de documentos comprobatórios ou 

mesmo a produção de outras provas para demonstrar a vulnerabilidade. É importante que o 

julgador não manifeste posição rígida sobre o tempo e a forma de alegação; por lidar com 

um litigante vulnerável, sua atuação deve ser comprometida com a remoção dos óbices de 

acesso que a parte experimenta para participar do feito de forma proporcional às 

dificuldades vivenciadas. 

29. Embora prevaleça na jurisprudência a assertiva de que a parte precisa alegar 

a ocorrência da justa causa na primeira oportunidade em que puder manifestar-se nos autos 

sob pena de preclusão, o referido entendimento não merece prosperar: o litigante pode ter 

ficado inviabilizado de comunicar-se com seu advogado e este, para atender ao prazo, pode 



 
 

ter se manifestado de forma incompleta. Ao tomar conhecimento, posteriormente, da 

dificuldade e da existência de dados relevantes em poder do representado, o juiz deve 

permitir que ele  complete sua manifestação; nesse caso, não há que se falar em preclusão 

porque assegurar a igualdade é diretriz de ordem pública e deve ser objeto de atenção pelo 

julgador a todo tempo. No que tange à iniciativa de alegação, naturalmente a parte deve, 

tão logo possa se comunicar, relatar ao juízo a justa causa; contudo, se o litigante não 

puder se manifestar, o magistrado, ao tomar ciência da ocorrência, poderá reconhecê-la de 

ofício. Porque é seu dever assegurar a igualdade de oportunidades, ele não poderá se 

omitir: constatando a vulnerabilidade processual, deverá atuar para mitigá-la e restabelecer 

o equilíbrio entre os litigantes. Por consequência, embora a lei estabeleça que cabe ao 

advogado provar a ocorrência, o juiz poderá reconhecer a justa causa, v.g., na hipótese de 

constituir fato notório que a parte se encontra hospitalizada.  

30. No que concerne à recorribilidade, a alegação da vulnerabilidade constitui 

questão incidental a ser decidida por decisão interlocutória, sendo recorrível via agravo. Se 

constatado abuso da parte – que alegou infundadamente a vulnerabilidade processual para 

obter indevidas novas oportunidades no processo –, o aparato repressor do Código de 

Processo Civil deverá incidir para punir o indivíduo que agiu de má-fé. Não se deve deixar 

de reconhecer a vulnerabilidade processual por receio de seu uso como mecanismo 

ilegítimo porque há um arsenal de medidas a serem aplicadas contra o litigante que age de 

maneira abusiva. Temor e medo, aliás, dificilmente irão colaborar para a mudança do 

estado de coisas em que a sociedade se encontra. Como bem disse Machado de Assis, “o 

medo é um preconceito dos nervos. E um preconceito desfaz-se; basta a simples reflexão”1. 

                                                 
1 ASSIS, Machado de. Helena. Versão eletrônica disponível em: < http://www.machadodeassis.net/ 
hiperTx_romances/obras/tx_helena.htm>. Acesso em: 4 jan. 2010. 
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